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REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

............................................................................................................................................................ 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso 

tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como 

as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
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III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de 

qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

............................................................................................................................................................ 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO Nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre as embalagens destinadas ao 

acondicionamento de produtos hortícolas in 

natura. 

 

 

O Secretário de Apoio Rural e Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério 

da Saúde, e o Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no uso de suas 

respectivas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000 , 

na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 , na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 , na Lei nº 

9.933, de 20 de dezembro de 1999 , 

 

Considerando a necessidade de regulamentar o acondicionamento, manuseio e comercialização 

dos produtos hortícolas in natura em embalagens próprias para a comercialização, visando à 

proteção, conservação e integridade dos mesmos; 

 

Considerando a necessidade de assegurar a verificação das informações a respeito da 

classificação dos produtos hortícolas; 

 

Considerando a necessidade de assegurar a obrigatoriedade da indicação qualitativa e 

quantitativa, da uniformidade dessas indicações e do critério para a verificação do conteúdo 

líquido, e o que consta do Processo nº 21000.007895/2000-91, resolvem: 

 

Art. 1º As embalagens destinadas ao acondicionamento de produtos hortícolas in 

natura devem atender, sem prejuízo das exigências dispostas nas demais legislações específicas, 

aos seguintes requisitos: 

I - as dimensões externas devem permitir empilhamento, preferencialmente, em 

palete ( pallet) com medidas de 1,00 m (um metro) por 1,20 m (um metro e vinte centímetros); 

II - devem ser mantidas íntegras e higienizadas; 

III - podem ser descartáveis ou retornáveis; as retornáveis devem ser resistentes ao 

manuseio a que se destinam, às operações de higienização e não devem se constituir em veículos 

de contaminação; 

IV - devem estar de acordo com as disposições específicas referentes às Boas Práticas 

de Fabricação, ao uso apropriado e às normas higiênico-sanitárias relativas a alimentos; 

V - as informações obrigatórias de marcação ou rotulagem, referentes às indicações 

quantitativas, qualitativas e a outras exigidas para o produto devem estar de acordo com as 

legislações específicas estabelecidas pelos órgãos oficiais envolvidos. 

 

Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa Conjunta, entende-se por produtos 

hortícolas as frutas e hortaliças in natura, não processadas e colocadas à disposição para 

comercialização. 

............................................................................................................................................................ 
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NORMA INTERNACIONAL DE MEDIDA FITOSSANITÁRIA - NIMF N.° 15, DA FAO. 

CERTIFICAÇÃO FITOSSANITÁRIA DE EMBALAGENS E SUPORTES DE MADEIRA. 

ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO FITOSSANITÁRIA BRASILEIRA 

  

  

A Norma Internacional de Medida Fitossanitária - 

NIMF n.º 15, editada pela FAO em março de 

2002, estabelece diretrizes para a certificação 

fitossanitária de embalagens, suportes e material 

de acomodação confeccionados em madeira e 

utilizados no comércio internacional para o 

acondicionamento de mercadorias de qualquer 

natureza. 

 

 

Tendo como foco principal as pragas florestais de interesse agrícola e a condição excepcional das 

embalagens e suportes de madeira que circulam no mercado internacional na veiculação e 

disseminação das mesmas, a NIMF apresenta recomendações e orientações quanto ao 

estabelecimento de medidas fitossanitárias, com vistas ao manejo do risco dessas pragas. 

 

Estarão isentas das exigências da certificação fitossanitária previstas na Norma as embalagens, 

seus suportes e material de acomodação constituídos de outro material que não a madeira 

(plásticos, papelões, fibras, etc.) e os constituídos de madeira industrializada ou processada, a 

exemplo de compensados e aglomerados e outras peças de madeira que, no processo de 

fabricação, foram submetidas ao calor, colagem e pressão. 

 

Os tratamentos fitossanitários, internacionalmente reconhecidos, e que podem ser utilizados com 

o objetivo de reduzir o risco de introdução e/ou disseminação de pragas quarentenárias associadas 

a embalagens e suportes de madeira e levados em consideração no trabalho de certificação 

fitossanitária exigida pela Norma são os seguintes: 

 

1. Tratamento Térmico: identificado internacionalmente pela inscrição HT. Neste 

caso, embalagens de madeira, seus suportes e material de acomodação devem ser submetidos a 

um aquecimento progressivo, segundo uma curva de tempo/temperatura, 

www.expurgaquimica.com.br atualize-se em nosso site, mediante o qual o centro da madeira 

alcança uma temperatura mínima de 56°C, durante um período mínimo de 30 (trinta) minutos. 

A Secagem de Madeira em Estufa ou Kiln Drying (KD), a impregnação de produtos 

químicos sob pressão e outros tratamentos similares podem ser considerados tratamentos 

térmicos, desde que os equipamentos utilizados para a sua aplicação cumpram com as 

especificações exigidas e com os parâmetros de tempo e temperatura descritos no Tratamento 

Térmico (HT). 

 

2. Fumigação com Brometo de Metila: identificado internacionalmente pela inscrição 

MB. O padrão mínimo internacional para a aplicação desse tratamento é apresentado no quadro a 

seguir: 

............................................................................................................................................................
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